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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO  DE  COBRANÇA DE
HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS.  AÇÃO
DIRECIONADA CONTRA O  CONSTITUINTE  DO
CAUSÍDICO.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  APRECIAÇÃO
DO MÉRITO. IRRESIGNAÇÃO. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO. APELO DESPROVIDO.

- Caso a Decisão transitada em julgado seja omissa
quanto ao direito aos honorários ou ao seu valor, é
cabível  Ação  autônoma  para  sua  definição  e
cobrança,  no  entanto,  esta  deve  ser  direcionada
contra  o  a  parte  sucumbente,  não  contra  o
constituinte do causídico.

-  Resta  evidente  que  o  Apelado,  assim  como
reconhecido  na  Sentença,  é  parte  ilegítima  para
figurar no polo passivo desta Ação, uma vez que o
Apelante busca honorários sucumbenciais  que são
devidos pela parte  sucumbente da Ação,  não pelo
seu constituinte, ora Apelado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados: 

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  DESPROVER o  Apelo,  nos  termos  do  voto  do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 342.
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RELATÓRIO

Trata-se  de Apelação  Cível  manejada por  José  de  Souza

Campos, contra Sentença  do Juízo da 15.ª Vara Cível da  Comarca de João

Pessoa, fls. 241/242v, que nos autos da Ação de Arbitramento de Honorários,

julgou extinto o processo, por considerar ausente o interesse processual bem

como julgar como parte ilegítima o Réu da Demanda. 

Nas razões do Recurso, fls. 278/302, o Apelante sustentou a

existência de interesse processual, bem como a legitimidade do Réu para ser

Demandado.

Contrarrazões apresentadas às fls. 306/310.

A  Procuradoria  de  Justiça  não  opinou  acerca  do  mérito

recursal, fls. 337/338.

É o relatório. 

VOTO 

A controvérsia instalada diz respeito a existência de interesse

processual, por parte do Recorrente, em demandar o Recorrido, buscando o

recebimento  de  honorários  sucumbenciais,  referentes  a  uma  outra  Ação.

Contende-se, ainda, se o Demandado/Recorrido é parte legítima para figurar

no polo passivo desta Ação. 

Ab initio, consigno que sucumbência é o princípio pelo qual a

parte  perdedora  no  processo  é  obrigada  a  arcar  com  os  honorários  do

advogado da parte vencedora, registro, ademais, que em conformidade com

regra insculpida no art. 20,  caput, do CPC/1973, a Sentença que resolveu a

Ação  deverá  condenar  o  vencido  a  pagar  ao  vencedor  os  honorários

advocatícios, que deverão ser fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e

o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, considerando

o  grau de  zelo  profissional,  o  lugar  da  prestação  do  serviço,  bem como a
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natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo Advogado e o

tempo exigido para o seu serviço.

Caso a Decisão transitada em julgado seja omissa quanto ao

direito  aos honorários  ou ao seu valor,  é  cabível  Ação autônoma para  sua

definição e cobrança, no entanto, esta deve ser direcionada contra o a parte

sucumbente, não contra o constituinte do causídico.

In casu, resta evidente que o Apelado, assim como reconhecido

na Sentença, é parte ilegítima para figurar no polo passivo desta Ação, uma

vez que o  Apelante  busca honorários  sucumbenciais  que são devidos pela

parte sucumbente da Ação, não pelo seu constituinte, ora Apelado, razão pela

qual agiu acertadamente o Juízo de base ao extinguir a Ação, sem apreciação

do mérito, ante a ilegitimidade do polo passivo da Demanda.

Assim,  restando  evidenciado  a  ilegitimidade  passiva  do

Demandado/Apelado,  torna-se desnecessário  tratar  do interesse processual,

uma vez a conclusão continuará inalterada.

Diante do exposto, DESPROVEJO o Apelo.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo Desembargador  Leandro  dos
Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos, a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e o Excelentíssimo Doutor Aluízio Bezerra Filho
(Juiz convocado para substituir o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto).

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,  Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador Mário
Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
08 novembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
     Relator
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